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Na observância e embasamento regimental dos dispostos insculpidos na 

Resolução nº 33/2015, especificamente explicitados nos arts. 193 e 197 do Capítulo 

III do Regimento Interno, sugerindo que a Assembleia Legislativa de Sergipe se 

manifeste APLAUDINDO o evento SEALBA SHOW, na pessoa de Ivan Sobral, 

presidente do Sistema Faese/Senar, pela organização da feira que ocorreu entre os 

dias 31 de janeiro a 03 de fevereiro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A denominação “Sealba” é uma organização territorial formada pelos 

estados de Sergipe, Alagoas e o nordeste da Bahia, por isso a junção das siglas dos 

três estados. Essa organização territorial tem um alto potencial agrícola e é formada 

por um conjunto contínuo e interligado de municípios desses três estados, totalizando 

171 municípios, sendo 69 localizados em Sergipe, 74 em Alagoas e 28 no nordeste 

da Bahia. De acordo com o IBGE (2015), a Sealba abrange uma área de 5.148.941 

ha, sendo 33,2% (1.707.815 ha) em Sergipe, 36,1% (1.859.438 ha) em Alagoas e 

30,7% (1.581.688 ha) na Bahia. 

A delimitação dessa região teve como principal critério, as ocorrências de 

chuvas em volumes superiores a 450 mm, no período de abril a setembro, em pelo 

menos 50% da área total no município. Com esse volume de precipitação pluvial, o 

cultivo de diversas culturas de grão é suficiente. Desta forma, o componente de 

produção de grãos foi identificado como de alto potencial para a expansão agrícola 

da Sealba. 
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Cumpre destacar que a primeira edição do evento “SEALBA AGRO SHOW” 

foi um absoluto sucesso e ocorreu entre os dias 10 e 12 de fevereiro de 2022 no 

Parque Cunha Menezes, localizado no município de Itabaiana, agreste de Sergipe. A 

feira reuniu as maiores empresas de máquinas, implementos, insumos, veículos, 

genética e serviços, o que a tornou uma grande oportunidade para realizar negócios, 

promover a marca e se atualizar com as novidades do mercado. 

No ano de 2023, o evento ocorreu entre os dias 01 e 04 de fevereiro, no 

mesmo local, qual seja, Parque Cunha Menezes, na cidade de Itabaiana/SE. Durante 

esse grande show foram realizadas palestras técnicas, rodada de negócios, entrega 

de projetos aos agentes financeiros, lançamento de máquinas e equipamentos, test 

drive de veículos e máquinas. O Sealba Agro Show é uma realização da Federação 

de Agricultura e Pecuária de Sergipe com correalização do Sebrae Sergipe. Além dos 

patrocinadores que fazem o evento acontecer: Senar/Sergipe, CNA, Governo de 

Sergipe, Prefeitura de Itabaiana, Banese e Banco do Nordeste. 

Já no ano de 2024, o evento ocorreu entre os dias 31 de janeiro a 03 de 

fevereiro, no mesmo local, qual seja, Parque Cunha Menezes, na cidade de 

Itabaiana/SE. Durante esse grande show foram realizadas palestras técnicas, rodada 

de negócios, entrega de projetos aos agentes financeiros, lançamento de máquinas 

e equipamentos, test drive de veículos e máquinas. O Sealba Agro Show é uma 

realização da Federação de Agricultura e Pecuária de Sergipe com correalização do 

Sebrae Sergipe. Além dos patrocinadores que fazem o evento acontecer: 

Senar/Sergipe, CNA, Governo de Sergipe, Prefeitura de Itabaiana, Banese e Banco 

do Nordeste. 

É merecida esta homenagem e é preciso reconhecer a importância deste 

evento que impulsiona os setores agrícola e econômico, uma vez que a feira é a maior 

vitrine do agronegócio da região, ficando entre as três maiores do Nordeste, em 

volume de negócios. 

 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura 

do Deputado Estadual MARCOS OLIVEIRA, aprovou a MOÇÃO Nº /2024, 

APLAUDINDO o evento SEALBA SHOW, na pessoa de Ivan Sobral, presidente do 
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Sistema Faese/Senar, pela organização da feira que ocorreu entre os dias 31 de 

janeiro a 03 de fevereiro. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

MARCOS OLIVEIRA 

Deputado Estadual 
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